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Resumo 
O dossiê propõe investigar o trabalho da Psicologia, com foco na ampliação do papel da 
Psicologia no âmbito do direito coletivo. Historicamente, a Psicologia esteve restrita a 
contribuições periciais individualizadas, pautadas em uma concepção liberal e subjetiva de 
direitos. No entanto, novas práticas vêm emergindo, impulsionadas por perspectivas críticas, 
como a Psicologia Social Crítica, Psicologia da Libertação e Psicologia Comunitária, que 
reconhecem a dimensão coletiva das violações de direitos humanos e da violência política. 
Nesse contexto, a perícia psicossocial destaca-se como uma prática técnico-política, ao integrar 
análises sobre os impactos das violações no tecido social, nas dinâmicas comunitárias e na 
saúde mental coletiva. Este dossiê busca reunir oito artigos de pesquisadores e profissionais 
que desenvolvem estudos teóricos sobre reparação psicossocial e direitos humanos coletivos, 
bem como aqueles envolvidos em ações práticas, incluindo perícias, relatórios técnico-políticos 
e outros documentos voltados para o fortalecimento do pluralismo jurídico e a garantia de 
direitos coletivos.

Palavras-chave: Direitos humanos coletivos; Perícia psicossocial; Reparação psicossocial; 
Trauma psicossocial; Violência política.

A relação da psicologia com o direito, historicamente, está baseada na 
produção de contribuições técnicas no modelo pericial acerca da subjetividade 
frente a demandas jurídicas. Tais demandas, geralmente, estão circunscritas em 
concepções liberais que partem de enfoque individualizado para análise dos casos, sem 
a compreensão da lógica dos direitos coletivos. A ampliação da atuação jurídica da 
Psicologia na interface com o Direito, inclusive em ações extrajudiciais, tem favorecido 
novos papéis e funções na busca por garantia de direitos, bem como novas relações 
práxicas neste contexto de atuação. Contudo, hegemonicamente ainda encontramos 
uma realidade que inscreve a psicologia no âmbito jurídico pautada pela perspectiva de 
um direito natural, individual e subjetivo, sem considerar os avanços alcançados no 
tocante ao pluralismo jurídico. 

Por outro lado, algumas teses jurídicas passam a abrir caminho para se pensar 
e reconhecer danos morais coletivos ou, diretamente, os direitos humanos coletivos, 
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como se pode notar nas jurisprudências da Corte Interamericana de Direitos Humanos, por exemplo. 
A Psicologia, por sua vez, alimentada pelas tradições da Psicologia Social Crítica, Psicologia da 
Libertação, Psicologia Social e Comunitária, Psicologia da descolonização entre outras, também 
passou a trazer uma visão concorrente à concepção individual/individualista e começa a fortalecer 
um grupo de profissionais e pesquisadores que passam a observar a dimensão psicossocial coletiva 
da violência política e da violação dos Direitos Humanos (Euzébios Filho, 2017; Gonçalves, 2019). 
Neste sentido, a perícia psicossocial surge como uma alternativa técnico-política no diálogo com 
a sociedade, com o direito e no interior da própria psicologia.

As perícias psicossociais têm sido desenvolvidas a partir de um estudo teórico e empírico, 
reunindo análises de violações de direitos humanos de grupos sociais marginalizados, vítimas 
sistemáticas de violência, remoções forçadas, negação de direitos etc., e como estas violências 
tem impactado o tecido social e comunitário, as formas de interação ou fragmentação dos vínculos 
sociais e a saúde mental como um todo (Matsumoto et al., 2024). 

Temos como proposta, neste dossiê, reunir oito artigos de profissionais e pesquisadores 
que vem desenvolvendo trabalhos teórico no campo do trauma, reparação psicossocial e efetivação 
de direitos humanos coletivos, assim como aqueles que estão desenvolvendo ações técnicas, como 
as perícias, relatórios e escritos de caráter técnico-político e outros documentos de fins jurídicos. 
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